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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

PREÂMBULO 

 

LICITAÇÃO DESTINADA PARA DISPUTA EXCLUSIVA ENTRE MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS DE ACORDO COM O ARTIGO 

48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede na cidade de São Francisco/MG, à Av. Montes Claros, nº 243 – Centro, inscrita no 

CNPJ sob o no 22.679.153/0001-40, Isenta de Inscrição Estadual, torna público que fará realizar o 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 035/2021, na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

014/2021, do tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. Os trabalhos serão conduzidos por servidores 

da Prefeitura Municipal de São Francisco, devidamente designados pela Portaria nº 226/2.021, 

publicada em 05/02/2021. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. O procedimento licitatório será regido pelas 

disposições contidas na Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024 

de 20 de setembro de 2019, bem como as normas dispostas na Lei Municipal nº 2.632 de 08 de Junho 

de 2.010, Decreto Municipal nº 028 de 10/09/2020, com aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 

123/06, de 14 de dezembro de 2.006 com as alterações da Lei Complementar nº: 147/2014 de 7 de 

Agosto de 2014, demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório/edital.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: 18:00 horas do dia 

09/06/2021. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 09/06/2021. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ: 

07:30 (sete horas e trinta minutos) do dia  14 / 06 / 2021. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:00 (oito horas) do dia 14 / 06 / 2021. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no presente Edital Convocatório, no 

aviso de licitação e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília – DF. 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico 

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando o credenciamento ao sistema. 

O Edital Convocatório e seus Anexos estará disponível gratuitamente na página oficial do município: 

www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado ainda através do e-mail: licitacao@ 

prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br.  

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a futura Contratação de empresa para prestação de 

serviços de internet, fibra óptica, na área urbana e antenas na área rural, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações e condições estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital;   

1.2. Nesta licitação todos os itens serão destinados exclusivamente para a disputa entre 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas, uma vez que o valor médio 

de referência total de cada item é inferior a R$80.000,00, em virtude do que fundamenta no artigo 48, 

I da Lei Complementar 123/2006 com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

2. ÁREAS SOLICITANTES: 

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras e 

Transportes, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo, Esporte, 

Lazer.  

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, acompanhados de suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento convocatório e capazes de cumprir as exigências estabelecidas. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, bem como as 

situações que incidir no estipulado no artigo 9º e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.3.3. Empresas compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

4.3.4. Cujo objetivo social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.5. O autor do Termo de Referência, parte integrante deste processo, pessoa física ou 

jurídica; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.6. As sociedades empresárias: 

4.3.6.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.6.2. que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), bem como 

as empresas impedidas de participar e contratar com a Administração Pública 

informadas pelo TCE/MG (Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 

4.3.6.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.6.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

4.3.6.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 

do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.6.7. empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa), junto ao TCE/MG e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar 

de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por  um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET. 

5.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

5.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante legal, não cabendo 

ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O Pregão será conduzido pelo Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 

de São Francisco/MG, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará 

como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6. DOS PRINCÍPIOS: 

6.1. A presente licitação é condicionada aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade e aos que lhes são correlatos. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá registrar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional, expresso em reais 

(R$), com 02 (dois) dígitos decimais após a vírgula no valor unitário; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens, materiais ou produtos. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços ajustada ao preço final e/ou com os 

documentos de habilitação. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante às sanções previstas no item 16 deste Edital. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O critério de julgamento para este processo será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, bem 

como aquelas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços praticados no mercado.  

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o modo de disputa aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no presente edital, nos termos do artigo 32 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019. 

8.7. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o valor de R$ 1,00 (um real) como 

intervalo de diferença de valores, que incidirá tanto aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta, nos termos do Parágrafo Único, Inciso I do artigo 31 do Decreto 

Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.19. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

8.20. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente. 

8.21. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião em 

qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de documento ou informação que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao registro em ata, 

da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cujo prazo de realização será de no mínimo duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto. 

10.2. Os licitantes vencedores deverão encaminhar a proposta ajustada ao preço final, via 

sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro Oficial, 

devidamente assinada.  

10.2.1. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item ofertado (conforme especificados no Anexo I – Termo 

de Referência), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 

exigências contidas no Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação; 

e) Prazo de início dos serviços, instalação das antenas e disponibilização dos equipamentos deverá 

ser de no máximo 05 (cinco) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento, emitida pelo setor competente; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 

de comprovação de que os equipamentos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados via sistema, em campo próprio, ou nas condições previstas no item 11.3. 
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10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.6. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio do Pregão poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos no item 9. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade do certame. 

10.9. A aceitabilidade das propostas e lance final será aferido a partir dos preços praticados no 

mercado, vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante e em conformidade com o Termo de Referência. 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. É condição básica para a fase e conferência de habilitação, que os licitantes interessados 

apresentem, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, os documentos habilitatórios a seguir solicitados: 

I - da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente acompanhado do documento 

de identificação do titular e CPF; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato Social Consolidado), devidamente acompanhado do documento de 

identificação dos sócios e CPF; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, devidamente 

acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI, devidamente acompanhado do documento de identificação do titular e CPF; 

g) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar por 

escrito conforme modelo constante no ANEXO IV, e comprovar tal condição mediante certidão 

simplificada expedida com data do ano em curso pela Junta Comercial, sob pena de preclusão 

e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações advindas da Lei 

Complementar 147/2014; 

h) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 

comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura Municipal 

da sede da empresa licitante. 

 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Fazenda 

Municipal; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou Distrital da sede da empresa licitante. 

 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011.  
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IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Apresentação de Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante presta ou prestou, de maneira satisfatória e a contento, o 

serviço de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) 

deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e 

identificação do responsável pelas informações atestadas; 

 

b) Documento que comprove autorização para uso dos postes de distribuição, perante a 

concessionária de energia elétrica. O referido documento deverá ser emitido em papel 

timbrado do órgão emissor, com assinatura e identificação do responsável pelas 

informações atestadas. 
 

V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de 

um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

 

VI - Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

 

a)-Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo do Anexo V deste Edital. 

b)-Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI) deste 

Edital. 

 

*Os respectivos documentos que são emitidos apenas com assinatura original e necessitam 

de serem autenticados, bem como aqueles que estiverem no formato de cópias simples, 

deverão ser apresentados com certificação ou autenticação digital, com vistas à agilizar os 

procedimentos de análise da documentação, objetivando a verificação eficaz de sua 

autenticidade. 

 

11.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs (MicroEmpresas), EPPs (Empresas de Pequeno Porte), 

MEI (Micro Empreendedor Individual) ou Equiparadas: 

11.2.1. As empresas qualificadas como ME, EPP ou Equiparadas, na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes 

à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 
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11.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou 

equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

11.2.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.2.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização, conforme o artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014. 

11.2.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.2.5. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Prefeitura Municipal de São 

Francisco/MG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 

prosseguimento do certame. 

11.2.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz 

ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma 

única empresa (razão social/CNPJ), exceto aqueles que, por sua própria natureza só serão 

emitidos em nome da matriz. 

11.2.7. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

11.2.8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste 

Edital. 

 

11.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE REMESSA DE DOCUMENTAÇÃO 

11.3.1. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, pertencente à equipe de apoio do pregão, desde que 

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, com 

autenticação digital, para análise e como condição para assinatura do contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, em envelope fechado e identificado com  os dados da empresa 

e do pregão eletrônico, na forma do item 11 e seguintes deste Edital, via correios ou 

diretamente na Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, com os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 035/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 014/2021 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE CONTENDO: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

AOS CUIDADOS DA EQUIPE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

11.3.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no item 11 e seguintes, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital Convocatório ou deixar de enviar a documentação de habilitação por 

meio de campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

11.3.3. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

11.3.4.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 

minutos.  

12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor do 

certame. 

12.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Avenida Montes 

Claros, nº 243 – Bairro: Centro, CEP.: 39.300-000, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 

horas. 

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 
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12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à Autoridade Superior 

Competente, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, à 

Autoridade Superior Competente (Prefeito Municipal). 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores classificados, convocará os interessados para assinatura 

do Termo de Contrato, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.2. O prazo de vigência do respectivo termo de contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos e condições 

estabelecidas no Inciso II do Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.  

14.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato será de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação.  

14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública 

Municipal.  

14.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato pela Prefeitura Municipal 

de São Francisco/MG, será encaminhada, mediante correio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

14.7.  Por ocasião da assinatura do termo de contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua 

vigência, ficando sujeito às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho 

de 2002. 

14.8.  O presente Edital fará parte integrante do respectivo termo de contrato, bem como seus anexos 

e a proposta apresentada pela licitante vencedora. 

14.9.  É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

15.1.  O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme a solicitação, 

observado o artigo 67, da Lei Federal no  8.666/93. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% do valor de 

sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito 

de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atrasos no 

cumprimento do ajustado, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes 

sanções: 

16.2.1. - advertência; 

16.2.2. - multa de: 

16.2.3. - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, da 

entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

16.2.4. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do total do ajustado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão da ata, quando for o caso; 

16.2.5. - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, nos casos de: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do ajustado a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 
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d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 

16.3 - A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O Município de São Francisco/MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

17.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

17.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

17.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Município 

de São Francisco/MG. 

17.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

17.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 
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17.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

17.9.  O foro da cidade de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

17.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (38) 3631-1420. 

17.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

18. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. A Dotação Orçamentária destinada ao pagamento da futura contratação está revista e indicada 

no processo com classificação funcional das Secretarias Municipais Requisitantes, sob os números: 

02.01.04.122.2001.6202.339039; 06.01.10.122.8001.6802.339039; 

07.01.08.122.9001.6902.339039; 04.01.12.122.6001.6602.339039.  

19. ANEXOS: 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

19.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

19.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

19.1.5.  ANEXO V – Modelo de Declaração de que Não Emprega Menor; 

19.1.6.  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 

19.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Veracidade;  

19.1.8. ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato. 

São Francisco / MG, 26 de Maio de 2021. 

 

Miguel Paulo Souza Filho - Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 035/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2021. 

01 - DO OBJETO: 

1.1- A presente licitação tem por objeto a futura Contratação de empresa para 

prestação de serviços de internet, fibra óptica, na área urbana e antenas na área 

rural, para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

02 – JUSTIFICATIVA: 

2.1- Para o efetivo atendimento da Administração Municipal, na prestação de serviços de 

Internet por fibra óptica e antenas, para atendimento das unidades e repartições públicas 

deste município, tendo em vista que a conexão através da Internet exerce papel 

imprescindível para a funcionalidade de cada setor da Administração, em especial quanto 

a informatização de dados, integração entre os setores, prestação de contas junto aos 

órgãos de controle e fiscalização, conexão de plataformas eletrônicas e sistemas 

necessários no atendimento às legislações e controles funcionais, publicação de atos 

institucionais e procedimentos licitatórios no Portal da Transparência, consulta e 

movimentações bancárias junto as instituições financeiras, justifica-se a contratação dos 

serviços objeto deste termo. A modalidade Menor Preço por item justifica-se pela busca 

da melhor proposta para a Administração, sendo os pontos indicados pelas Secretarias 

Solicitantes. 

3- ESTIMATIVA DE CUSTOS (VALOR DE REFERÊNCIA E LOCAL): 

3.1–O valor estimado global de referência para a contratação dos serviços é de: 

R$79.582,68 (Setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), conforme descrição dos serviços e valores abaixo: 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO V.UNIT V. TOTAL 

01 12 SERV. Serviço de acesso à Internet, com 

velocidade de 300 MB GLOBAL, 

distribuída no mínimo 08 pontos sendo 01 

com IP FIXO, pontos indicados pela 

secretaria, internet fornecida via fibra 

óptica área urbana, para atender a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

R$ 919,67 R$ 

11.036,04 
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 PONTOS ITEM 01: 

 

DEPARTAMENTO ENDEREÇO 

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Social e  

Programa Bolsa Família  
Rua José Alves Botelho, 265, Centro 

CREAS 

Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social 

Rua Euclides Mendonça, 841, Santo Antônio 

02 12 SERV. Serviço de acesso à Internet, com 

velocidade de 500 MB GLOBAL, 

distribuída no mínimo 05 pontos sendo 01 

com IP FIXO, pontos indicados pela 

secretaria, internet fornecida via fibra 

óptica área urbana, para atender a 

Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

R$1.061,67 R$ 

12.740,04 

03 12 SERV. Serviço de acesso à Internet, com 

velocidade de 480 MB GLOBAL, 

distribuída no mínimo 17 pontos sendo 01 

com IP FIXO, pontos indicados pela 

secretaria, internet fornecida via fibra 

óptica área urbana, e antena área rural,  para 

atender a Secretaria Municipal de 

Educação. 

R$2.081,65 R$ 

24.979,80 

04 12 SERV. Serviço de acesso à Internet, com 

velocidade de 700 MB GLOBAL, 

distribuída no mínimo 22 pontos sendo 02 

com IP FIXO, pontos indicados pela 

secretaria, internet fornecida via fibra 

óptica área urbana e antena área rural, para 

atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

R$2.568,90 R$ 

30.826,80 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

21 

 

 

CRAS Vila Vicentina 

Centro de Referência de Assistência Social 
Rua Antônio Ortiga, 1509, Bandeirantes 

CRAS Sagrada Família 

Centro de Referência de Assistência Social 
Rua Padre Peixoto, 1059, Sagrada Família 

CRAS Aparecida 

Centro de Referência de Assistência Social 
Avenida Oscar Caetano, 2260, Santo Antônio 

Conselho Tutelar Avenida Presidente Juscelino, 603, Centro 

Instituição de Acolhimento Mundo Encantado - 

Anexo I 
Rua Francisco Mendonça, 860, Bandeirantes 

Instituição de Acolhimento Mundo Encantado - 

Anexo II 

Avenida Presidente Juscelino, 399, Jardim 

Graziela 

 

PONTOS ITEM 02: 

DEPARTAMENTO ENDEREÇO 

Prefeitura Municipal de São Francisco Av. Montes Claros 243 B: Centro 

Secretaria de Cultura Praça Renato Azevedo 1207 B: Centro 

Sine de São Francisco Rua Antônio Leite Gangana , 870, Centro 

Junta Comercial de minas Gerais (Jucemig) Pça dos Pescadores 359A B: Quebra 

Biblioteca Publica Av. Presidente Dutra s/n Centro 

 

PONTOS ITEM 03: 

DEPARTAMENTO ENDEREÇO 

Secretaria Mun. de Educação Rua Ferreira Leite, 279, Centro 

 

Secretaria Mun. de Educação (Ponto Adicional) 
 

Rua Ferreira Leite, 279, Centro 

 
 

Cemei Monteiro Lobato 

 
 

Rua Padre Elifas, 250 Sagrada Família 
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Cemei Raio de sol Rua Nestor Pereira Santos, 3085, São Lucas 

E.M. São Judas Tadeu Avenida Brasília de Minas, 1.365, Sag. Família  

E.M. José Dávila Pinto Rua São Romão, 1825, Aparecida 

Cemei pedacinho do céu Rua Zezé Generoso, SN, João Aguiar 

Cemei Tia Rusa Rua T, s/n, Vila do Morro 

E.M. Ed. Especial Dona Detinha Pça Januária, 157, Centro 

E.M. do Bom menino Rua Silva Jardim, 457, Centro 

E.M. do Bom menino/ed. Infantil Rua Antônio Ortiga, 1042, Bandeirantes 

Cemei N. Sra Aparecida Rua J - nº 1007, B: São Luiz 

E.M. Paulo Freire Rua Francisco Lacerda, 2601, São Lucas 

E.M. José Vieira Raposo Barreiro dos Angicos 

E.M. José Vieira Raposo (Creche) Povoado de Retiro 

E.M. Santa Marta Comunidade Pau D'óleo 

E.M. João de Barros Reis Fazenda Retiro do Morro 

 

PONTOS ITEM 04: 

DEPARTAMENTO ENDEREÇO 

Posto de Saúde Sobradinho Av. Arnaldo Lima 1780 B: Aparecida 

Unidade Básica de Saúde Eldorado Rua: Odilon Barbosa 1740 B: Aparecida 

Unidade Básica de Saúde Regalito e Bandeirante Rua Lourenço de Carvalho 643 B: 

Bandeirantes 

Unidade Básica de saúde santa Antônio I e II Rua Astolfo Caetano 2516 B: São Lucas 

Unidade Básica de saúde Sagrada Família I e II Rua Padre Francisco 1.100 B: Sag. Família 

Posto de Saúde São Francisco Rua Hermano Diamantino 1745 B: Centro 
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Unidade Básica de saúde central Av. Brasiliano Braz 733 Centro 

Unidade Básica de Saúde João Aguiar Rua Arnaldo Vieira 276 B: João Aguiar 

Caps Rua Domingos do Prado 1401 B: Bandeirantes 

Farmácia Básica Rua Lourenço de Carvalho 659 B: 

Bandeirantes 

Secretaria de Saúde e Regulação Av. Brasiliano Braz 569 Centro 

Centro de vigilância Av. Olegário Maciel Nº 995 

Unidade Promotora Av. Presidente Juscelino 627 Centro 

Hospital Municipal Av. Dom Pedro de Alcântara 626, Centro 

Academia da Saúde Rua Mestre Hercília 

Unidade Básica de saúde Santana de minas Povoado Santana de Minas 

Unidade Básica de saúde Mocambo Povoado de Mocambo 

Unidade Básica de Saúde Pau D´oleo Povoado de Pau D´oleo 

Unidade Básica de saúde retiro Povoado Retiro 

Unidade Básica de saúde Travessão Povoado de Travessão 

Unidade Básica de Saúde Vila do Morro Povoado Vila do Morro 

Unidade Básica de Saúde Lapa do Espirito Santo Povoado Lapa do Espirito Santo 

 

 04 – CONSIDERAÇÕES: 

4.1- A Prefeitura de São Francisco/MG, tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de conexão com a internet por meio de IP 

dedicado, com velocidades relacionadas acima, com equipamentos necessários em 

comodato, e o link deverá disponibilizar IP Fixo válido livre para cada item, ponto 

instalado, devendo estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) 

dias da semana. 

4.2- Os Links deverão ser fornecidos por meio de Fibra Óptica área urbana e antena área 

rural, sendo vetado qualquer interligação parcial via rádio frequência entre a sua central 

de distribuição e os pontos a serem instalados 
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4.3- Fibra óptica deverá estar em conformidade com a concessionária de energia elétrica, 

devendo para isso a empresa apresentar no ato da licitação documento de autorização para 

uso dos postes de distribuição, evitando assim que em qualquer momento a empresa 

solicite remoção da fibra prejudicando o fornecimento a Prefeitura. 

4.4- Executar, em conjunto, testes de aceitação dos Serviços, no momento da ativação 

dos serviços pela CONTRATADA. 

4.5- Documentar as comunicações entre as partes sempre por escrito e quando verbais, 

por razões de ordem prática ou de caráter urgente, confirmar por escrito dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis, ou por meio eletrônico eleito pelas partes. 

4.6- Prover o serviço de interconexão contínuo, nos moldes estipulados no contrato. 

4.7- Atender às solicitações da CONTRATANTE de forma imediata, com canal de 

atendimento de segunda a sexta das 07:00 as 17:00hs. Caso a solicitação seja a respeito 

de eventual falha na prestação do serviço, que seja solucionada em até 02 (duas) horas a 

partir da solicitação da CONTRATANTE 

4.8- Fornecer e substituir, em caso de necessidade, equipamentos e peças de sua 

propriedade e efetuar os necessários ajustes, sem ônus para a CONTRATANTE, desde 

que os ônus não sejam de responsabilidade desta. 

4.9- Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, a necessidade de promover modificações nos equipamentos de sua propriedade. 

4.10- Garantia de alocação da Velocidade Garantida em todos os horários de utilização 

do serviço de acesso à rede mundial. 

5–DO PAGAMENTO 

5.1–O pagamento será efetuado, de forma mensal, conforme a prestação dos serviços, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da liquidação, através de ordem bancária 

em favor da licitante vencedora, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura de 

São Francisco/MG, situada à Avenida Montes Claros nº 243, Centro. 

5.2–O Município identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 

adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

no item anterior será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

5.3–A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
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5.4–O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que vier 

a ser convencionada entre as partes. 

5.5–Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao 

Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6- DOS PRAZOS E DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS: 

6.1–A contratação dos serviços objeto deste Termo será feita de forma parcelada, dentro 

da vigência contratual, conforme a necessidade da Administração. 

6.2–Os serviços de fornecimento de internet serão prestados nos locais designados pelas 

Secretarias, ou seja, em todas as unidades e repartições públicas administradas por esta 

municipalidade constante nos itens. 

6.3–Os serviços de instalação das antenas e fornecimento de internet deverão ser 

prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão e recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor competente. 

6.4–As antenas a serem disponibilizadas para fornecimento de internet serão de 

responsabilidade do licitante vencedor, através da cessão de uso do equipamento durante 

a vigência do instrumento contratual, sem qualquer custo para o Município. 

6.5–As despesas com a execução dos serviços objeto da presente licitação, incluindo a 

instalação, deslocamentos e alimentação dos profissionais responsáveis pela prestação 

dos serviços, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto, ficarão a cargo do licitante vencedor. 

7–DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1–O Contrato, a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 

Termo Aditivo, nos termos e condições estabelecidas no Inciso II do Artigo 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

8–DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

8.1–O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar seu cumprimento será 

a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, observado os Artigos 73 a 76, da 

Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo 

critério, aos outros órgãos da Administração Direta. 
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8.2–A Secretaria Municipal de Administração e Finanças reserva-se o direito de não 

receber os serviços em desacordo como previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 

Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1–As dotações orçamentárias específicas para acobertarem as despesas deste Pregão 

estão prevista no presente exercício nas rubricas: 

02.01.04.122.2001.6202.3339039. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

06.01.10.122.8001.6802.3339039. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

07.01.08.122.9001.6902.3339039. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.01.12.122.6001.6602.3339039. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

10–DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1–Além das obrigações resultantes da Lei Federal nº 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as cláusulas descritas no Contrato durante a vigência contratual que será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura; 

b) Prestar os serviços de fornecimento de internet nos locais designados em cada item 

deste termo, ou seja, em todas as unidades e repartições públicas administradas por esta 

municipalidade; 

c) Prestar os serviços de instalação das antenas e fornecimento de internet no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão e recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pelo setor competente; 

d) Disponibilizar as antenas para fornecimento de internet, através da cessão de uso do 

equipamento durante a vigência do instrumento contratual, sem qualquer custo para o 

Município; 

e) Arcar com todas as despesas para execução dos serviços objeto da presente licitação, 

incluindo a instalação, deslocamentos e alimentação dos profissionais responsáveis pela 

prestação dos serviços, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto; 

f) Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos 
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relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes 

do presente contrato; 

g) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros; 

h) Informar à Administração, com antecedência necessária, qualquer fato ou condição 

que possa atrasar ou impedir o cumprimento do fornecimento previsto; 

i) Manter, durante toda a validade do Contrato, as condições de habilitação e qualificações 

assumidas, nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93; 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, conforme art. 

65, Parágrafo1º da Lei Federal nº 8.666/93. Os acréscimos ou supressões serão aplicados 

automaticamente no instrumento contratual; 

k) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

l) Atender a todos os quesitos exigidos no Edital e seus Anexos; 

m) Cumprir com as demais obrigações e responsabilidades previstas nas Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93. 

10.2–Além das obrigações resultantes da Lei Federal nº 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

a) Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a licitante vencedora; 

b) Receber o objeto adjudicado nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos serviços, conforme estabelecido no edital, 

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através de servidor 

designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Edital, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na prestação dos serviços; 
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e) Notificar a licitante vencedora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

11–DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1–Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas, por escrito, através do e-mail: 

licitacao@prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br, telefone (38) 992440099, ou no setor de 

licitações deste município, no horário compreendido entre as 07h00min às 13h00min, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

realização do certame. 

  

 

São Francisco / MG, 26 de Maio de 2021. 

 

 
 

Miguel Paulo Souza Filho  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

29 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

 
À Prefeitura Municipal de São Francisco / MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 - Comissão de Pregão - Carta-Proposta de 

Fornecimento. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo 

discriminados, conforme Anexo I – Termo de Referência, que integra o instrumento 

convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

Item Und. Quant. Descrição dos Serviços P.unit. P.total. 

      

Valor Global ..............................................................................................................  

 

VALOR DA PROPOSTA: (expresso em algarismos e por extenso) R$ _____________ 

(_____________________________________________________________________). 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3- O Prazo de Entrega, Fornecimento e Condições de Pagamento conforme o edital 

convocatório.  

2.4-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas Leis n° 

10.520/02, 123/06, Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto 

Municipal nº 028 de 10/09/2020, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

  

  Local: ........................................... Data: .........../.............../2021. 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome / razão social da empresa) 

_____________________________________________________________________ 

CNPJ N.º: ___________________________________ com sede na 

_________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 

artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão Eletrônico n.º 014/2021. 

  

Cidade: ___________,  (___) de ___________ de 2021. 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob 

as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 

da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 2021. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

  



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

32 

 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

A Empresa ___________________________ CNPJ N.º _______________,(endereço 

completo)______________ Nº_______, Bairro________________________, Cidade 

____________-_______- neste ato representada  por seu proprietário/ sócio-gerente ou 

representante por procuração, o Sr. __________________________, brasileiro, (estado 

civil)__________________, profissão____________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ____________- SSP ______, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________________. Declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição 

Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, sob a nova redação da Lei 

n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de 2021. 

 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., 

portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) 

anos;  

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO/MG à ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  

(localidade)_______, de ____________de 2021. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

  

(Nome / razão social da empresa) 

_____________________________________________________________________ 

CNPJ N.º: ___________________________________ com sede na 

_________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

previsto nos Parágrafos 4º e 5º do artigo 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

  

Cidade: ___________,  (___) de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ______/2021. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG E A EMPRESA 

______________________________________.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, inscrita no CNPJ sob o 

nº 22.679.153/0001-40, com sede na Av. Montes Claros, 243 – Centro – CEP.: 39.300-

000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. MIGUEL PAULO SOUZA FILHO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua São Francisco, nº 50-CS – Localidade: Vila do Morro, nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 6.193.382 SSP/MG e do CPF Nº 850.270.496-

68 e a empresa _________________________________, estabelecida na 

__________________________________, na cidade de _________________, inscrita 

no CNPJ sob nº _______________________ e Inscrição Estadual sob o nº 

___________________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por ____________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº __________________, Expedida pela __________ e CPF nº 

_____________________, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO E DO OBJETO 

O presente contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 10.520, de 17/7/2002 com subsídio 

da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações e o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2021 e seus anexos, devidamente homologado pela autoridade administrativa, a proposta 

da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição, tendo por 

objeto a futura Contratação de empresa para prestação de serviços de internet, fibra 

óptica, na área urbana e antenas na área rural, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais, conforme descrição abaixo:  

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Importa o presente contrato o valor global de R$ _____________ 

(_____________________________), decorrente da proposta apresentada. Os preços 

permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da 

seguinte forma:  
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a) -  Pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, nas condições exigidas, 

até 30 (trinta) dias após a entrega efetivada do objeto licitado e apresentação da 

respectiva Nota Fiscal. No caso de pessoa Jurídica deverá ainda estar acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento e CNDs FEDERAL/INSS, TRABALHISTA e 

FGTS; 

b) - Para emissão da fatura, será tomada como base, a ordem de fornecimento, expedida 

pela Divisão de Compras da Prefeitura. 

c) -  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

d) - A fatura relativa ao objeto licitado deverá ser apresentada à Prefeitura para fins de 

conferência e atestação. 

e) -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos não superior a 15(quinze) dias, o valor 

da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência do respectivo termo de contrato será de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 

nos termos e condições estabelecidas no Inciso II do Artigo 57 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários da classificação 

funcional das Secretarias Municipais Requisitantes sob os números: 

02.01.04.122.2001.6202.339039; 06.01.10.122.8001.6802.339039; 

07.01.08.122.9001.6902.339039; 04.01.12.122.6001.6602.339039. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

6.1–Além das obrigações resultantes da Lei Federal nº 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as cláusulas descritas no Contrato durante a vigência contratual que será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura; 

b) Prestar os serviços de fornecimento de internet nos locais designados em cada item 

deste termo, ou seja, em todas as unidades e repartições públicas administradas por esta 

municipalidade; 

c) Prestar os serviços de instalação das antenas e fornecimento de internet no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão e recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pelo setor competente; 
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d) Disponibilizar as antenas para fornecimento de internet, através da cessão de uso do 

equipamento durante a vigência do instrumento contratual, sem qualquer custo para o 

Município; 

e) Arcar com todas as despesas para execução dos serviços objeto da presente licitação, 

incluindo a instalação, deslocamentos e alimentação dos profissionais responsáveis pela 

prestação dos serviços, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto; 

f) Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos 

relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes 

do presente contrato; 

g) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros; 

h) Informar à Administração, com antecedência necessária, qualquer fato ou condição 

que possa atrasar ou impedir o cumprimento do fornecimento previsto; 

i) Manter, durante toda a validade do Contrato, as condições de habilitação e qualificações 

assumidas, nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93; 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, conforme art. 

65, Parágrafo1º da Lei Federal nº 8.666/93. Os acréscimos ou supressões serão aplicados 

automaticamente no instrumento contratual; 

k) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

l) Atender a todos os quesitos exigidos no Edital e seus Anexos; 

m) Cumprir com as demais obrigações e responsabilidades previstas nas Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93. 

6.2–Além das obrigações resultantes da Lei Federal nº 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

a) Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a licitante vencedora; 
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b) Receber o objeto adjudicado nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos serviços, conforme estabelecido no edital, 

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através de servidor 

designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Edital, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na prestação dos serviços; 

e) Notificar a licitante vencedora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1- A Prefeitura de São Francisco/MG, tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de conexão com a internet por meio de IP 

dedicado, com velocidades relacionadas acima, com equipamentos necessários em 

comodato, e o link deverá disponibilizar IP Fixo válido livre para cada item, ponto 

instalado, devendo estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) 

dias da semana. 

7.2- Os Links deverão ser fornecidos por meio de Fibra Óptica área urbana e antena área 

rural, sendo vetado qualquer interligação parcial via rádio frequência entre a sua central 

de distribuição e os pontos a serem instalados 

7.3- Fibra óptica deverá estar em conformidade com a concessionária de energia elétrica, 

evitando assim que em qualquer momento a empresa solicite remoção da fibra 

prejudicando o fornecimento a Prefeitura. 

7.4- Executar, em conjunto, testes de aceitação dos Serviços, no momento da ativação 

dos serviços pela CONTRATADA. 

7.5- Documentar as comunicações entre as partes sempre por escrito e quando verbais, 

por razões de ordem prática ou de caráter urgente, confirmar por escrito dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis, ou por meio eletrônico eleito pelas partes. 

7.6- Prover o serviço de interconexão contínuo. 
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7.7- Atender às solicitações da CONTRATANTE de forma imediata, com canal de 

atendimento de segunda a sexta das 07:00 as 17:00hs. Caso a solicitação seja a respeito 

de eventual falha na prestação do serviço, que seja solucionada em até 02 (duas) horas a 

partir da solicitação da CONTRATANTE 

7.8- Fornecer e substituir, em caso de necessidade, equipamentos e peças de sua 

propriedade e efetuar os necessários ajustes, sem ônus para a CONTRATANTE, desde 

que os ônus não sejam de responsabilidade desta. 

7.9- Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, a necessidade de promover modificações nos equipamentos de sua propriedade. 

7.10- Garantia de alocação da Velocidade Garantida em todos os horários de utilização 

do serviço de acesso à rede mundial. 

7.11–Os serviços de fornecimento de internet serão prestados nos locais designados pelas 

Secretarias, ou seja, em todas as unidades e repartições públicas administradas por esta 

municipalidade constante nos itens. 

7.12–Os serviços de instalação das antenas e fornecimento de internet deverão ser 

prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão e recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor competente. 

7.13–As antenas a serem disponibilizadas para fornecimento de internet serão de 

responsabilidade do licitante vencedor, através da cessão de uso do equipamento durante 

a vigência do instrumento contratual, sem qualquer custo para o Município. 

7.14–As despesas com a execução dos serviços objeto da presente licitação, incluindo a 

instalação, deslocamentos e alimentação dos profissionais responsáveis pela prestação 

dos serviços, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto, ficarão a cargo do licitante vencedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 

seguintes sanções: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa de: 

8.1.2.1- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, da entrega 

do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
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8.1.2.2- 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do total do ajustado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato; 

8.1.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do ajustado a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 

8.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o município de São Francisco por até 05 (cinco) anos; 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de São 

Francisco/MG quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé. 

Parágrafo Primeiro: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas 

de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA junto ao município de São 

Francisco.  

Parágrafo Segundo: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força 

maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

Parágrafo Terceiro: A sanção será obrigatoriamente registrada no sistema de 

cadastramento de fornecedores e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será 

descredenciada por até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 

das demais comunicações legais.  

Parágrafo Quarto: Não será aplicada multa se, comprovadamente, o descumprimento 

das cláusulas e condições deste Registro de Preços advir de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

Parágrafo Quinto: Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até 

o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
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b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município, que é o Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. - Fica eleito o foro da comarca de São Francisco/MG para solucionar quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Francisco/MG, _____ de ___________ de ____. 

 

 

___________________________________ 

Nome do Prefeito: 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

Nome da Empresa: 

Representante: 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG:  


